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Ementâ do Proietoi Dd denominação de Estradd Gumercindo de Oliveira Ampos

Autor: Afonso da Saúde

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Gmara Municlpal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aÍt.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - Oú'Of,ú'í EXIGIDO PAFÁ VOTÂCÃO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de l4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo ness€ caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, @e a CâmaÍa Municipal:

IX - modificar a denominação de logradouro público, exceto quaMo houver solicttaÉo escrita

de, no mínimo, 90ryo (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

manifestação oral de representánte do Bâirro onde fic! localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a mânifestação

do Vereador propositor da âltêração;

z - uÉnrto ol pnoposta eM oeglte

O Poeto Lei no 158 de 7310612024 que Da denominação de Estrada

Gumercindo de Oliveha Campos, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constifuição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Ledislacão constitucional
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Como já dito, a matéria veiculada neste proleto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Compêtência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito F€deral, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projeto pode pross€guir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos i da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse lo€al, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso i, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

\odos os assuntos do MunicíÍro, mesmo em que ele não fosse o único inbÍessado, desde que seJa o
principô|. É a suô pÍedominância; tudo que rep€ÍsJte direta e im€diâtamente na vira municipat é de

inteÍesse lo(al'. (CASIRO JGé Nalo de, in Dareito Munidpal Fbsitivo, 4. ed., EditoÍô Del Rey, Beto

HoÉ2onte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, [4alheiros, página 5g7:

'Vale ressaí?r que essa competênôa do MunicífÍo para hgidâr 'sotre asglntos de inteÍesse local, bem

coíno a de '$demmtôr a legaslaéo Íedersl e estadual no que coubeÍ'- oll seia, em assrrntos em que

predomlne o interesse local - amptiam significâüvômente a atuação tegislativa da Câmâra de Vereâdores.

(...)

Leis de iniciâtiva da Cámara, ou mais proyiamente, de seus verca(hes são todôs ôs que a lei orgânEa

muni:ipal não reserva, exprcssa e pívativamente, à inicjati\ra do preíeito. As leis orgânkas municjpais

devem ÍeÊoduzir, dentse as mat&as pÍevisbs nos ôrB. 6f, §1o e 165 da CF, a5 que se anserem no

âmbito dâ coíip€tàcia munidpal. 5ão, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Exeortivo

lo(al, os proietos de lei que disponham sobre a criado, estruturôÉo e âtrÍbui@ das secretaria, órgâos

e entês da Âdmjnishaio Publaca Municipal; matéria de organização aúninistrativa e ptanejamento de

execuÉo de obras e servilros públicos; criado de cârgos, fun@ ou empreg,os público6 nô Mminist-âção

direta. autarquia e fun(hdonal do MunicífÍo; o regime jurílico único e píevidenciário do6 servidoÍes

munacipôis, ÍixaÉo e aumento de suà remuneraéo; plano durianual, âs diretrizes orFmentirÉ, o

orçamento ônual e 06 cÍit&o6 suplementarê§ e esp€ciais. OÉ demais pmjêtos compêtem

@nconentemente ao prefeito e à CâmaÉ, na forma regimental,"

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do N4unicípio assim prevê
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&t. 60 - Ao Munkjpio compete pÍover tudo quanto díga respeito ao seu peoJliar interesse e ao

bem-estar de sua populôção, cabendo-lhe, privativamente, den§e out_as, ôs seguintes

atribuiç6es:

)ravul - reguhmenbr a úlização de logradouros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes cohtivos;

E imperioso registrar/ que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logrôdouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imDortância investioacão no se de veriflcãr a

existência de nome na referida estrada, que se pretende denominâr, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoó§ autorizâcão

leoislativa, deoois de vêrificada toda documentacão Dertinente a Drooostâ

lêoislativa.

3 . DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coleüvos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao des€nvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e Justiça, da Câmara Municipal de Muriaé/[4c, ao apreciar o Projeto de Lei

de Protocolo no 158 dê 1310612024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E

LEGAI. devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêrâmente ooinativo dê

tem caráter técnico opinativo. não yinculândo os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cab€ tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verif]carem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÂÇÃO, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da câm pal de Muíaé/MG para[,1

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, daú?

L MARTINO DE O RA

DEVAIL GOMES

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição. Legislâção e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo
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PROTETO LEI No: 158/2024

Protocolo noi L22212024 - Data: L310612024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do Poeto - Da denominação dê Estrada Gumercindo de

Oliveha Ampos.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por estâ Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. Pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunsGncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÉo.

PoÍ essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordêm

legal que impeça seu normal tÉmite, sendo que a análise da constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constitulção,

Legislação e Justiça.

P.dE dà M.dsc, 3/É, ceit! - c^is P§& 152. Têl (32)3639&30se CEP 34 430_015 ' M!.âa _ llc
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I n nt

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o pareceliurÍdico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

da funcão lqislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se para tanto,

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíFica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votdção do pdrecer da Comissão da Câmara Municipdl

de Munaé.

Francisco Grvalho Corrêa - Diretor JuríCico

oAB/MG 99693

2 "o Fraer anitido por procuador ou adwgt o de ó,rgfu da ddninistdçáo piblica não é ato

administntlvo, Naú n ais é do qLE a opinião enifua pelo opeador do direito, opiniio t&nko-jutbica,

quê oriehtará o administndor ha Ma da &isão, rra prática & ato administratiw, que se constitui

na exa-çáo ex ofrcio é lei. Na oqftuhit * do julg@nento, pquanto envofutilo na 6peê simples

prftL ou s.i.a, ato opinatiw que @da ea ou não, @hsibtdo Êlo adminisndor" (Mandado de

Seguran@ no 24.584-1 - DistrÍto tueral - Rehtor: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) sêm grifo no

oíginal
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Divêrsos, da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art 170. Lklo Gm PlêoáÍio, o p.ojcto 3ará diÊibsí.lo & comi55õ.5 PGflnancntG+ quê

cuidaÍío dê aprriêrter paÍêcGr à It{€54, sardo que, trndo a65in ocorÍldo, o proJcto §êrl

induído nt ordcm do dla para diaqr36ão € Yo@o, coatiodnê rquci
§ 10 - Em regra, os pÍojetos de lei e de resolução parsam por 03 (tÍ&) votades;

§ 20. No Plenáno o pror!,to é submetido à 1ô (píimeala) discussão, podendo ser:

ô) reieitado;

b) âprovado, sem emendas;

c) ôpío\i.âdo, com emendôa das Comissões;

d) rtcebeÍ emendas, subemeftlas ou suHih.ttivos em Plênáíio.

I - Se o Projêto é rêreitado sêguini para ô ffiria da Cámô€ para arquivamento;

II - l,la hipotese de ser ôprovado sein ênendôs, sefiá enviado à Mesa Dretoía para, nas reunÍies

subsequentes, ir à 2. e 3à vota6es;

Ill - Se foi aprcvado com emendas das Comissões, seÉ enúôdo à Comissão de Redado pôrô

elaboíaéo de ófra da rcdação do vemjdo, ou seia, a nova reda@ do projeto com as eínendàs

aproradas no 10 (primeiro) ilrno de votação, paÍa que este rdome ao Plenáio;

§ 30 - Havendo aprtseítação de emenda§ em Benário, o ProÍ'to sairá da pauta, s€ndo rem€tido, com

as eÍyÉndat às Comissôes Peímaneotes competentes, após o que, emilúoG os pareceres, retomafiá à

Ordem do Dia para apreciôçâo pêlo Plenário;

§ 40 - O proj.'to que receber eÍnendas em Pleúrio reto.nará às coínis§óes e voltará à pôuta ôinda em rà

(primeira) disorssão, podefldo ser:

a) apíovôdo @m emendas, hlúese em que seé enviado à Comissão de Redâção para elôborado da

.edaéo do venciro;

b) âprovado, tendo as emendas reieitadas, seguirá pârâ a Sêcretariâ pôra ir à 2à discussão e votàção.

âãíá cd Páú d. M.d.iG-rn , ceilE - crM írost& 152 _ T.l (?)34396_$5G CÉP 3a 3€0_015 - Mun* - MC

E-tbr 6mdD€mÍámún* m @v bÍ - §E oír.l: !!tÊ.q!ol!44!újLJ!!9.g@.lE



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

II - OAS EMENDÂS APRESENTÂDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante rêssaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154. determina

a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. EmeMa é a proposi(Éo apresentada como acessória de outrô, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposi(Éoi

lI - substitutiva - é aqueh aprEentada como 5ucêdâne-ô de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir a proposi(Éo no seu conjunto;

ru - adfivô - a que ôcíescenta algo à proposi6o;

IV - de redação - aquela que altera somente a redôção de qualquer proposiF

Deve ainda, ser observado o §50 do art. 170:

qso - No Plenário o PÍoj.lto é subíne#o à 2a (segunda) dlscussão, sêguindosê its meenas

possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', dc incs. I, tI e III, s€ndo que, fêità a 3a

(Grceira) votaÉo, ã de redação final, retomaá à Secretaria da CâÍiard parà o envio ao Podêr

Executivo.

No presente projeto de lei não ocorreu a apresentação de g!!C!iÀ
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rrr - oa neoaçÃo FrÍ{aL DA rnoeosrçÂo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddúo frnal do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

inte rstícios constdntes deste Regimen to.

em plenário.

CH

ANTONIO S

VANDERLEI

RANGEL I4ARTINO DE OWEIRA PAIVA SUPLENTE4

mposição ârt. 83 RLComissão de Redação e Assuntos Divêrsos -

1 9efti admitida emenda à rdação final, cofi a nndlddde exctusiva de otderur a mateia, coffigir a

linguagem, os enganos, as contradiçfu ou para aclaÍat o seu teyto.

a Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

ES
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IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comlssão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão.

conforme estabelecido no art.240 do Regimento Internor. Muriaé, data dd votação


